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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

110º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 06 (seis) Auxiliares da Educação Infantil, para suprir a 

demanda da Secretaria Municipal da Educação, para repor a vaga do 

candidato que solicitou fim de fila, através do protocolo nº 

26079/2024, e dos outros candidatos que não compareceram em 

tempo hábil para a entrega da documentação, e 01 (um) Cuidador 

Social para suprir a demanda da Secretaria Municipal do Bem Estar 

Social, através do protocolo nº 19346/24, conforme Ofício nº 

198/2024, com manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, 

candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2022, 

relacionados no Anexo Único, para se apresentarem no horário de 

expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 horas as 16:00horas, no 

Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à 

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de serem 

encaminhados à Perícia Médica, submetendo-se a Exames Médicos 

Admissionais, em consonância com a Medicina do Trabalho e 

Exames Psicológicos Admissionais, ambos de caráter eliminatório, 

para a plena avaliação de sua capacidade física e mental para o 

desempenho das atividades e atribuições inerentes ao cargo, nos quais 

será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem o Cargo 

Público de regime estatutário para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido pelo RH). 

Guaratuba, 26 de abril de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 110º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: AUXILIAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

184 

Nathalia Inojosa de 

Giuli 08323029962    107613323            

185 
Luana Cristina Alves 
França 03989617940    

15.075.420-
1         

186 Dreyce Alice Cidral 11018788948    132225141            

187 Aline Miranda Vieira 05154532937    97236895             

188 Bruna Dutra Manfron 05436705979    86217457             

189 
Alana Barbosa dos 
Santos 09346715910    144503791            

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

35 Cleia Bandeira 02435704909    77888390             

 

 

113º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 1 (um) Farmacêutico, para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal da Saúde, para reposição da vaga, que solicitou 

fim de fila através do processo nº 30842/204, convoca-se também 01 

(um) Assistente Social  para suprir a demanda da Secretaria 

Municipal do Bem Estar Social, para reposição da vaga que solicitou 

fim de fila, através do processo nº 30302/2024, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 

horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 16 de maio de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 113º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

CARGO: FARMACÊUTICO 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS); 

1. Diploma de Nível Superior em Farmácia; 

2. Registro no Órgão de Classe Ativo 

 

CLASSIF. NOME CPF RG 

12 João Gabriel Franck 04701946931    130608949            

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
http://consultacadastral.inss.gov.br/
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Serviço Social; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 

CLASSIF. NOME CPF RG 

10 Michael Gonçalves 

Cordeiro 11421149966    125349730            

 

 

 

 

5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

001/2024 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Especial Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria nº 14.409/2023, tendo em vista o Edital n° 

007/2024 homologação de resultado do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2024- Área Rural. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, nº 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 001/2024, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

PSS ÁREA RURAL EDUCAÇÃO 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, o documento de 

identidade juntamente com os documentos citados no item 11.5. do 

Edital, sob pena de desclassificação: 

11.5.1. Foto padrão 3x4, recente, em boa qualidade.11.5.2. Certidão 

Negativa de antecedentes criminais do cartório distribuidor da 

comarca de Guaratuba/PR.11.5.3. Certidão de quitação eleitoral, 

expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui domicílio 

eleitoral.11.5.4. Comprovante de endereço atual.  

A recusa ou perda de prazo para apresentação de documentação e 

exames em qualquer fase do presente Edital acarretará 

automaticamente na desclassificação do(a) candidato(a), não sendo 

cabível a solicitação de fim de fila, uma vez exposta a urgência e 

excepcionalidade na ocupação imediata das vagas indicadas no 

presente edital.  

Guaratuba, 16 de maio de 2024. 

ANGELITA MACIEL DA SILVA                                     

FERNANDA ESTELA MONTEIRO     

LUCAS HERTEL MIRANDA FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

ANEXO ÚNICO 

5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR 

DOCENTE 

 

MICRORREGIÃO 3 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃ

O NA 

CONCORRÊNCI

A GERAL OU 

NA 

CONCORRÊNCI

A DE PESSOA 

COM 

DEFICIÊNCIA - 

PCD 

Nº 

INSCRIÇÃ

O 

NOME 

8 4967 
ALESSANDRA MOURA JORGE 

PAWUK 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei n° 2.064 

Data: 13 de Maio de 2023. 

Sumula: “Alteração da denominação do trecho da Avenida Cubatão, 

início com a Rua Newton de Souza, estendendo-se até o início com a 

Rua Davi Pinto Leite (Antiga Rua Reo Benet, por aproximadamente 

283 metros, que passa a denominar-se "Rua Eugênio Wasilewski". 

A Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, aprovou, e 

considerando que o Poder Executivo Municipal não atendeu as 

disposições contidas no § 6º do art. 64 da Lei Orgânica do Município 

de Guaratuba e § 7º do art. 160 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, e diante do exposto, eu, Vereadora Cátia Regina Silvano 

- Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, PROMULGO a 

seguinte: LEI 

Art. 1º - Fica o trecho da Avenida Cubatão, início com a Rua Newton 

de Souza estendendo-se até o início com a Rua Davi Pinto Leite 

(Antiga Rua Reo Benet), por aproximadamente 283 metros, que passa 

a denominar-se “Rua Eugênio Wasilewski”. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

tomar as providências necessárias para a denominação prevista nesta 

Lei, tais como: colocação de identificação e divulgação. 

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas com o 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Guaratuba, 13 de maio de 2024. 

CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente 

PLL n° 826 de 01/03/2024 

 

Lei n° 2.065 

Data; 13 de Maio de 2023. 

Súmula: “Alteração da denominação do trecho da Rua Santos 

Dumont, Trecho compreendido do início com a Rua Newton de 

Souza e vai até a esquina com a Avenida Damião Botelho de Souza, 

por aproximadamente 63 metros, que passará a ser denominado de 

"Rua Vanir Olegário da Mota". 

A Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, aprovou, e 

considerando que o Poder Executivo Municipal não atendeu as 

disposições contidas no § 6º do art. 64 da Lei Orgânica do Município 

de Guaratuba e § 7º do art. 160 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, e diante do exposto, eu, Vereadora Cátia Regina Silvano 

- Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, PROMULGO a 

seguinte: LEI 

Art. 1º - Fica o trecho da Rua Santos Dumont, localizada no Centro, 

no município de Guaratuba, Trecho compreendido do início com a 

Rua Newton de Souza até a esquina com a Avenida Damião Botelho 

de Souza, que passa a denominar-se “Rua Vanir Olegário Mota”. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

tomar as providências necessárias para a denominação prevista nesta 

Lei, tais como: colocação de identificação e divulgação. 

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas com o 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Guaratuba, 13 de maio de 2024. 

CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente 

LEIS MUNICIPAIS 
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DECRETO Nº 25.766 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária ao servidor (a) 

VIDORVINO DE SOUZA MACHADO. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, de acordo com o contido no Processo nº 43/2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 1º de maio de 2024, 

aposentadoria voluntária ao servidor (a) VIDORVINO DE SOUZA 

MACHADO, ocupante do cargo de Operário, matricula funcional n.º 

17591, lotado no quadro geral do Executivo Municipal de Guaratuba, 

com proventos mensais de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze 

reais)) e anual de R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta 

e quatro reais), em conformidade com o artigo 20 da Lei 

Complementar Municipal nº 15/2023. 

Parágrafo Único.  Para perfeita consecução do contido neste Artigo, 

fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5° da 

Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação 

específica. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.767 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidor(a) para exercer a função de Chefe de 

Assessoria Técnica, Símbolo CC-04. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista a Lei 1.921/22, DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado (a) para exercer a função de Chefe de Assessoria 

Técnica, Símbolo CC-04, o seguinte servidor (a): 

Gilliard Cunha 

RG nº 8.873.806-3/PR, e do CPF/MF nº 037.250.319-59 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 13 de maio de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.768 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Revoga o Decreto Municipal nº 21.334/17 que concedeu 

gratificação por encargos especiais a servidor. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 1922/22 e 

o protocolado sob nº 29925/24, DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 21.334/17 que concedeu 

gratificação por encargos especiais ao servidor Rodrigo de Souza 

Rocha. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos a 1º de maio de 2.024, revogando disposições em 

contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.769 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Declara vago o Cargo de Atendente Administrativo, 

ocupado pelo servidor Wilson Roberto Correia Pinto. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o inciso IX do art. 64 

da lei Municipal nº 777/97, e tendo em vista o processo protocolado 

sob o nº 29899/24, DECRETA: 

 Art. 1º  Fica declarado vago o Cargo de Atendente Administrativo, 

ocupado pelo servidor Wilson Roberto Correia Pinto, matrícula 

funcional nº 16401, por motivo de seu falecimento ocorrido 6 de maio 

de 2.024. 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.770 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Andreia Aparecida Pedrotti, do cargo de 

Atendente Administrativo. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 29095/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Andreia Aparecida Pedrotti, do 

cargo de Atendente Administrativo. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 13 de maio de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.771 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Eliane de Jesus Cordeiro, do cargo de 

Auxiliar de Educação Infantil. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 30186/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Eliane de Jesus Cordeiro, do 

cargo de Auxiliar de Educação Infantil. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 13 de maio de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 25.772 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade ao servidor (a) 

ANA LUCIA SCHNEIDER MAGALHAES. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, de acordo com o contido no Processo nº 9147/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 1º de maio de 2024, 

aposentadoria voluntária por idade ao servidor (a) ANA LUCIA 

SCHNEIDER MAGALHAES, ocupante do cargo de Servente de 

Limpeza, matricula funcional n.º 34151, lotado no quadro geral do 

Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 

1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais)) e anual de R$ 16.944,00 

(dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais), em 

conformidade com o inciso II do artigo 29 da Lei Municipal nº 

1.383/2009. 

Parágrafo Único.  Para perfeita consecução do contido neste Artigo, 

fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5° da 

Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação 

específica. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.773 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Regulamenta o disposto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o credenciamento, 

procedimento auxiliar nas licitações e contratações, e dá outras 

providências.                             

 O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso da atribuição que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no 

art. 79, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o credenciamento, procedimento 

auxiliar previsto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º. Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133/2021, o credenciamento é o processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se para executar o 

objeto quando convocados.  

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação:  

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação ou do 

fornecimento de bens definirá com quem contratará, e servirá 

exclusivamente para indicação, aos terceiros, daqueles que atendem 

os critérios e requisitos estabelecidos pela administração pública para 

atendimento do interesse público. 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação.  

§1º Na hipótese do inciso I:  

I - a Administração definirá no edital o valor da contratação, que será 

o mesmo para todos os credenciados;  

II - quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea 

de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 

distribuição da demanda, dentre outros, os seguintes: 

a) convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 

b) sorteio; 

c) localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

III - O sorteio de que trata a alínea “b” será realizado em sessão 

pública, e o comparecimento do credenciado à sessão é facultativo. 

§2º Na hipótese do inciso II:  

I - a Administração definirá no edital o valor da contratação, que será 

o mesmo para todos os credenciados;  

II - o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante 

prévia autorização da Administração Municipal.  

§3º Na hipótese do inciso III:  

I - a Administração poderá definir no edital a porcentagem de 

desconto a ser aplicada sobre o valor do objeto no momento da 

contratação, que será a mesma para todos os credenciados;  

II - a Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes 

no momento da contratação.  

III - No caso de contratação por meio de mercado fluido, as exigências 

de habilitação podem se restringir às indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

§4º Além dos procedimentos previstos no art. 79 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, o credenciamento de interessados poderá ser 

utilizado sempre que houver inviabilidade de competição, quando o 

objetivo da Administração for dispor da maior rede possível de 

prestadores de serviços mediante condições padronizadas e previstas 

no instrumento de convocação, sem diferenciação de tratamento entre 

os credenciados. 

Art. 4º. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a 

vigência do edital, observadas as seguintes fases:  

I - preparatória;   

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação;   

V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados. 

Art. 5º. O credenciamento não obriga a Administração Pública a 

contratar, não podendo ser confundido o credenciamento com a 

contratação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 6º. A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser 

motivada durante a fase preparatória e atender, em especial: 

I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por 

inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

II - à necessidade de designação da comissão de contratação como 

responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação. 

Art. 7º. O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei 

nº 14.133, de 2021, e conterá:  

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de 

medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for 

o caso; 
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VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e 

pedidos de esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a 

convocação pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses 

previstas nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de 

instrumento equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º. O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de 

reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de 

contratação paralela e não excludente e de contratação com seleção a 

critério de terceiros. 

§ 2º. Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, 

quando couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as 

cotações de mercado registradas no momento da contratação.  

§ 3º. Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas 

contratações em mercados fluidos, será fornecida, quando for 

possível, solução tecnológica que permita a integração dos sistemas 

gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores. 

§ 4º. Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de 

conceito do bem na fase de análise da documentação ou no período 

de vigência do contrato, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação. 

Art. 8º. O edital de credenciamento será divulgado e mantido à 

disposição no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

§ 1º.  As modificações no edital serão publicadas no PNCP e 

observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o 

tratamento isonômico dos interessados.    

§ 2º. Haverá republicação do edital, com periodicidade não superior 

a doze meses, podendo ser prorrogado este prazo por igual período, 

para garantir a publicidade efetiva do procedimento.   

Art. 9º. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a 

convocação dos credenciados para contratação será realizada de 

acordo com as regras do edital, respeitado o critério objetivo 

estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a 

igualdade de oportunidade entre os interessados. 

Parágrafo único.  A Administração permitirá o cadastramento 

permanente de novos interessados, enquanto o edital de chamamento 

permanecer vigente. 

Art. 10.  O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 

seguinte forma:  

I – No ETP deverá constar a identificação e delimitação da 

necessidade da Administração Municipal, bem como a justificativa 

para realização de processo de credenciamento ao invés da realização 

de processo licitatório;  

II - autorização da Autoridade competente para abertura do processo 

de credenciamento;  

III - elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que 

conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 3º. 

IV - análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da 

legalidade;  

V - publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados 

Público tanto no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP 

quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser 

mantido à disposição do público;  

VI - lavratura de ata da sessão pública, assinada pela Comissão e pelos 

demais participantes, se for o caso, que indicará objetivamente:  

VII - ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, 

devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital.  

Art. 11. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as 

suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a seu critério, 

poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, 

quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção 

das condições apresentadas quando do credenciamento do 

interessado, especialmente para a assinatura do contrato respectivo. 

CAPÍTULO III  

DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO 

Art. 12.  Os interessados deverão apresentar requerimento de 

participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o 

fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços. 

§ 1º. É vedada a participação no processo de credenciamento de 

pessoa física ou jurídica que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 

federal; ou 

II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade 

credenciante ou com agente público que desempenhe função no 

processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

§ 2º. O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas na legislação, o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de seu requerimento de 

participação com as exigências do edital. 

§ 3º. A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o 

interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem 

prejuízo da responsabilidade penal. 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 13. Para habilitação como credenciado, serão exigidos os 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do interessado de realizar o objeto da contratação, nos termos do 

disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para fins de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, desde que 

previsto no edital, poderá ser substituída por registro no SICAF. 

Art. 14. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante 

apresentação de requerimento de participação implicará a aceitação 

integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital.   

Art. 15. O interessado que atender aos requisitos de habilitação 

previstos no edital será credenciado pelo órgão ou pela entidade 

credenciante, com a possibilidade de, no interesse da Administração, 

ser convocado para executar o objeto. 

Art. 16. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado 

deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação 

exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura de 

contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 17. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados na forma prevista no edital, 

quando solicitado pela comissão de contratação, até a conclusão da 

fase de habilitação. 

§ 1º. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF em 

relação aos documentos abrangidos pelo referido Sistema. 

§ 2º. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em 

sede de diligência, para: 
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I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento da documentação. 

§ 3º. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio 

legal de prova para fins de habilitação. 

§ 4º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua 

substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

§ 5º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte observará o disposto 

no  art. 42  da Lei Complementar nº123, de 14 de agosto de 2006. 

CAPÍTULO V  

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

Art. 18.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos. 

§ 1º. A comissão de contratação responderá aos pedidos de 

esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido. 

§ 2º. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será 

publicado no PNCP. 

§ 3º. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da 

comissão de contratação será motivada nos autos. 

§ 4º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações 

serão divulgadas no prazo estabelecido no § 1º.  

Art. 19.  Após a decisão da Administração sobre a habilitação, o 

interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 1º. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, 

contado da data de publicação da decisão. 

§ 2º. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à Autoridade 

competente. 

§ 3º. A Autoridade Competente deverá proferir a sua decisão no prazo 

máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

§4º A forma de interposição dos recursos será indicada no edital de 

credenciamento. 

CAPÍTULO VI  

DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

Art. 20.  O resultado, com a lista de credenciados relacionados de 

acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará 

permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

CAPÍTULO VII  

DA CONTRATAÇÃO  

Art. 21.  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a 

entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto 

no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o 

prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro 

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

§ 2º. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo 

credenciado, após convocação pela Administração, será estabelecido 

em edital. 

§ 3º. O prazo de que trata o § 2º poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do 

credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

§ 4º. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar 

possível impedimento de licitar e contratar.  

Art. 22.  A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será 

estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

Art. 23.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial.  

§2º O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título 

III da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser substituído, conforme 

inciso II do art. 95 da mesma lei, por outro instrumento hábil na 

hipótese de compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.  

CAPÍTULO VIII  

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 

DESCREDENCIAMENTO  

Art. 24.  O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer 

tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de 

conveniência e de oportunidade da administração. 

§ 1º. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os 

instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 

147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos 

instrumentos já celebrados que dele resultaram.  

Art. 25.  O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o 

descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

§ 1º. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput 

não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

§ 2º. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

§ 3º. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos 

bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no 

sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua 

situação. 

§ 4º. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 

CAPÍTULO IX  

DA SANÇÃO 

Art. 26.  Os credenciados, após convocação para assinatura do 

instrumento contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às 

sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27.  O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar 

mais de um objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em 

relação a todos os objetos. 

§ 1º. O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar 

de uma vez só a documentação exigida. 

§ 2º. O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de 

capacidade técnica forem diferenciadas, hipótese em que o 

credenciado deverá apresentar complementação da documentação 

relativa a esse quesito. 

Art. 28. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto 

serão dirimidos pela Secretaria Municipal da Administração, que 

poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.   

Art. 30. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 14 de maio de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

Anexos pg 17 

 

DECRETO Nº 25.774 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula: Regulamenta os procedimentos para a participação de pessoa 

física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica 

e fundacional. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do Município, 

tendo em vista a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de 

pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional. 

Art. 2º. Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo 

trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para 

fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os 

profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou 

empresário individual, nos termos das legislações específicas, que 

participa ou manifesta a intenção de participar de processo de 

contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, 

oferece proposta. 

Art. 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos de que dispõe a normativa vigente.   

Seção Única 

Abertura a pessoas físicas 

Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão 

possibilitar a contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em 

observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. 

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no caput quando a 

contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com 

equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico 

para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional 

da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico 

preliminar. 

CAPÍTULO II 

DO EDITAL 

Art. 5º. O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre 

outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando 

couber, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou 

prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no 

mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de 

contratação direta; 

d) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública;  

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 

acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de 

comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 

para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 

Administração. 

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado (SICAF), para os procedimentos 

realizados na forma eletrônica por meio do sistema compras.gov. 

§1º. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da 

proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§2º. O sistema mencionado no inciso IV é constituído e 

regulamentado pelo Poder Executivo Federal. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal 

da Administração, que poderá expedir normas complementares para 

a execução desta norma, bem como disponibilizar em meio eletrônico 

informações adicionais. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

Art. 8º. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 14 de maio de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.775 

Data: 14 de maio de 2.024 

Súmula:  Dispõe sobre os procedimentos de seleção de imóveis para 

locação no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre os procedimentos de seleção de 

imóveis para locação, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional. 

Parágrafo Único. A locação de imóveis deverá ser precedida de 

licitação, ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 2º. A formalização do contrato de locação de imóveis de que trata 

este decreto fica condicionado à prévia comprovação da autorização 

específica da autoridade competente. 

Art. 3º. Os órgãos e as entidades poderão firmar contratos de locação 

de imóveis, observados os seguintes modelos: 

I - locação tradicional: o espaço físico é locado sem contemplar os 

serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente, 

como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle 

de acesso, entre outros; 

II - locação com facilities: o espaço físico é locado contemplando os 

serviços para a sua operação e manutenção, como limpeza, 

administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre 

outros.  

§1º A escolha da modelagem de que trata o caput deverá ser 

justificada no estudo técnico preliminar - ETP, o qual será 

fundamento para a elaboração do termo de referência ou projeto 

básico, nos termos dos incisos XXIII e XXV do art. 6º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§2º Poderá ser contratado outro modelo que não os indicados no 

caput, desde que demonstrado, no Estudo Técnico Preliminar, a 

vantagem e a viabilidade jurídica e econômica da solução escolhida, 

observados os procedimentos deste Decreto. 

CAPÍTULO II 

PLANEJAMENTO DA LOCAÇÃO 

Seção I 

Estudos Técnicos Preliminares 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá fazer constar, no Estudo Técnico 

Preliminar, além dos elementos definidos no § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021, o seguinte: 

I - a comprovação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto, por meio de declaração emitida 

pelo setor de patrimônio; 

II - a comprovação da inviabilidade de compartilhamento de imóvel 

com um ou mais órgãos ou entidades da administração pública 

municipal; 

III - justificativa da escolha de um dos modelos de locação, de que 

trata o art. 3º, demonstrando a vantagem e a viabilidade jurídica e 

econômica da solução escolhida em comparação com os demais 

modelos ou com a aquisição ou continuidade de uso de imóvel da 

Administração; 

IV - requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em termos 

de características físicas necessárias para atendimento da demanda, 

proximidade de serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, 

especificidades do mercado local, dentre outros; 

V - estimativa de área mínima, observando-se: 

a) o quantitativo da população principal do órgão, incluindo os postos 

de trabalho integrais, os postos de trabalho reduzidos, os servidores 

em trabalho remoto, a área útil do imóvel atualmente ocupado, a área 

de escritórios, a área de apoio, a área técnica, a área específica, caso 

necessária, e a quantidade de veículos oficiais; 

b) a necessidade de atendimento ao público ou de peculiaridades de 

prestação do serviço, caso necessário; e 

c) as áreas de escritório não superiores a 9,00m² (nove metros 

quadrados) por posto de trabalho para servidor, colaborador, 

terceirizado de escritório ou estagiário em dia normal de atividade. 

VI - estimativa do custo de ocupação total para todo período que se 

pretende contratar, detalhando, no mínimo: 

a) custos de desmobilização; 

b) custo de restituição do imóvel, quanto for o caso; 

c) custo mensal de locação, incluindo os custos diretos e indiretos; e 

d) custo de adaptação, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e prazo de amortização dos investimentos necessários. 

VII - descrição da necessidade de contratação de serviço de assessoria 

técnica para a prestação de serviço da modelagem econômico-

financeira e suporte à realização do processo licitatório, se for o caso; 

VIII - quando for o caso, a observância dos limites e condições 

decorrentes da aplicação da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000, pelas obrigações contraídas pela Administração relativas ao 

objeto contratado. 

§1º Para a comprovação da inviabilidade de compartilhamento de que 

trata o inciso II do caput, deverá ser realizada: 

I - consulta aos órgãos e as entidades municipais, se houver, quanto à 

disponibilidade ou não da área pretendida; ou 

II - comprovação da impossibilidade de compartilhamento em razão 

da natureza das atividades do órgão ou da entidade demandante. 

Seção II 

Autorização da despesa 

Art. 5º. As despesas com os contratos de locação deverão ser 

autorizadas pela autoridade competente, previamente à celebração do 

contrato. 

Seção III 

Análise de riscos 

Art. 6º. Nos procedimentos de seleção de imóveis de que trata este 

Decreto, deverão ser avaliados os riscos associados a cada um dos 

modelos indicados no art. 3º, que possam comprometer o sucesso da 

contratação, identificando, dentre eles, riscos ligados: 

I - ao custo de mudança e de restituição de imóvel; 

II - à fuga ao procedimento licitatório em uma contratação com 

serviços condominiais inclusos; 

III - à localização específica cujas características de instalações e de 

localização do imóvel tornem necessária sua escolha, quando se tratar 

de inexigibilidade de licitação; e 

IV - a aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que podem 

interferir na boa execução contratual. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral e o Controle Interno 

disponibilizarão modelo para o tratamento dos riscos de que trata o 

caput. 

Seção IV 

Regime de execução 

Art. 7º. Serão observados os seguintes regimes de execução: 

I - prestação de serviços sem investimentos, quando adotado o 

modelo de locação tradicional; 

II - prestação de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel, 

quando adotada a locação com facilities.   

Seção V 

Vigência contratual 

Art. 8º. Os contratos de locação observarão o prazo de até 5 (cinco) 

anos, contados da data de recebimento do objeto inicial, nas hipóteses 

dos incisos I e II do art. 7º, cuja vigência máxima será definida pela 

soma do prazo relativo ao fornecimento inicial com o prazo relativo 

ao serviço de operação e manutenção. 

§1º. Os contratos firmados poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.  
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§2º. Deverão ser observadas as disposições do art. 105 a 114 da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021, em relação à vigência dos contratos não 

abrangidos pelo previsto no parágrafo anterior, dependendo da 

modalidade de contratação adotada pela Administração.   

CAPÍTULO III 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Seção I 

Prospecção de mercado 

Art. 9º. Deverá ser realizado o chamamento público com o objetivo 

de prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que 

atendam às necessidades definidas no ETP. 

Seção II 

Fases 

Art. 10. São as fases do chamamento público: 

I - a abertura, por meio de publicação de edital; 

II - a apresentação das propostas de imóveis disponíveis para locação 

que atendam às especificações do edital; 

III - a avaliação e estudo de leiaute; e 

IV - a seleção e a aprovação das propostas de locação. 

Seção III 

Edital 

Art. 11. O edital do chamamento público conterá, no mínimo: 

I - a data e a forma de recebimento das propostas; 

II - os requisitos mínimos, quando for o caso, em termos de: 

a) área construída que levem em conta escritórios, banheiros, 

depósitos e corredores, excluindo áreas de galpões e estacionamentos; 

b) capacidade mínima de pessoas; 

c) climatização; 

d) condição de funcionamento de demanda/carga elétrica lógica, 

telefonia e hidráulica; 

e) habite-se, alvará do Corpo de Bombeiros e demais documentações 

necessárias, nos termos da legislação local; 

f) Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico – PPCI, 

protocolizado perante o Corpo de Bombeiros; 

g) acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, conforme exigências legais; 

h) Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, 

instalado e funcional; 

III - adaptações e ações a serem realizadas às expensas do locador; 

IV - localização, vigência e modelo de proposta de locação; e 

V - critérios de seleção das propostas. 

Seção IV 

Operacionalização 

Art. 12. O edital de chamamento público será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de que trata o art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e no sítio eletrônico do Município com 

antecedência mínima de oito dias úteis, contados da data da sessão 

pública de recebimento das propostas. 

Parágrafo Único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, ou, 

no caso de celebração de convênios, no Diário Oficial da União ou do 

Estado, bem como em jornal diário de grande circulação, em todos os 

casos. 

Art. 13. Compete ao Município:   

I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade 

com o estabelecido no edital de chamamento público e deferir ou não 

a inscrição; e 

II - avaliar as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos no 

edital de chamamento público, e selecionar as mais adequadas aos 

interesses da Administração. 

Art. 14. O resultado do chamamento público será publicado nos meios 

previstos no art. 12 deste Decreto.   

Seção V 

Estudo de leiaute 

Art. 15. A proposta selecionada passará por um estudo de leiaute para 

verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitos mínimos 

definidos no edital de chamamento público. 

§1º Para fins de levantamento das informações necessárias para 

realização do estudo de que trata o caput, será realizada visita técnica 

no imóvel a qual se refere a proposta. 

§2º O estudo de leiaute deverá fornecer elementos para avaliar se a 

distribuição do espaço físico do imóvel proporciona a melhor 

otimização, conforto e interatividade dos espaços, considerando-se, 

dentre outros: 

I - as instalações existentes, em relação à sua capacidade de 

atendimento e suas especificidades; 

II - a melhor logística entre os diferentes setores, bem como em 

relação à mobilidade urbana; 

III - o acesso e a circulação das pessoas, especialmente se a missão 

institucional demandar atendimento de público presencialmente; 

IV - a acessibilidade dos espaços de acordo com a legislação; 

V - as rotas exigidas pelo corpo de bombeiros de acordo com a 

legislação; e 

VI - se o imóvel possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - 

AVCB, ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB. 

§3º Será permitido que os proponentes apresentem área diferenciada 

daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que 

comprovem a exequibilidade da proposta, demonstrada por meio do 

estudo de leiaute. 

Art. 16. Caso sejam selecionados dois ou mais proponentes, deverá 

ser realizado o estudo de leiaute para todas as propostas, observado o 

disposto no § 1º do art. 15. 

Art. 17. O estudo de leiaute, na forma definida no art. 15, subsidiará 

a decisão de realizar o processo licitatório ou o processo de 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

§1º Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de 

especificações que atendam ao edital de chamamento público, deverá 

ser realizado o procedimento licitatório pelo critério de julgamento 

menor preço ou maior retorno econômico, a depender do modelo 

escolhido, nos termos do Capítulo IV. 

§2º Caso haja somente uma proposta cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha, deverá ser 

realizado o procedimento de contratação direta, por inexigibilidade 

de licitação, desde que observada a instrução processual estabelecida 

no Capítulo V. 

Seção VI 

Homologação do resultado 

Art. 18. A homologação do resultado do chamamento público será 

publicada no PNCP e no sítio eletrônico do Município. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato no Diário Oficial do Município, ou, no caso de 

celebração de convênios, no Diário Oficial da União ou do Estado, 

bem como em jornal diário de grande circulação, em todos os casos. 

Seção VII 

Dispensa do chamamento público 

Art. 19. Fica dispensado o chamamento público nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, de forma 

inequívoca, a singularidade do imóvel a ser locado pela 

Administração, nos termos do inciso II do § 3º do art. 23 deste 

Decreto; e 

II - quando for de amplo conhecimento da Administração a múltipla 

oferta de imóveis no mercado que atendam às suas necessidades, de 

forma que o procedimento licitatório deverá ser observado. 
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CAPÍTULO IV 

DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Procedimento licitatório 

Art. 20. Na hipótese de o resultado do chamamento público 

enquadrar-se no § 1º do art. 17, o Município deverá realizar 

procedimento licitatório pelo critério de julgamento de menor preço 

ou maior desconto, ou maior retorno econômico, nos termos da 

regulamentação própria.  

Seção II 

Edital de licitação 

Art. 21. O edital de licitação deverá prever, além de outros elementos 

definidos na Lei nº 14.133, de 2021, a apresentação pelo licitante da 

avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, do prazo de amortização dos investimentos necessários e 

outras despesas indiretas elaboradas pelo licitante. 

Parágrafo único. A avaliação prévia do bem deverá observar o 

disposto no inciso II do art. 23. 

Seção III 

Condução do processo 

Art. 22. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente 

de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, nos 

termos do disposto no Decreto que regulamenta as ações dos agentes 

de licitação.   

CAPÍTULO V 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Seção I 

Instrução processual 

Art. 23. O procedimento de inexigibilidade de licitação será instruído 

com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda, Estudo Técnico 

Preliminar, análise de riscos, Termo de Referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

II - laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo com seu valor de 

mercado, por profissional habilitado em conformidade com a NBR 

14.653, podendo ser elaborado por terceiros; 

III - parecer jurídico; 

IV - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos, acompanhados da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT; 

V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VII - razão da escolha do contratado; 

VIII - justificativa de preço, se for o caso; e 

IX - autorização da autoridade competente. 

§1º O ato que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de 

licitação deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no 

sítio eletrônico oficial do Município.   

§2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata 

este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos 

para todos os efeitos legais. 

§3º Deverão ser observados os seguintes requisitos, que serão 

juntados à instrução processual de que trata o caput: 

I - avaliação prévia do bem, nos termos do inciso II do art. 23, do seu 

estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 

amortização dos investimentos; 

II - justificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser locado 

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela; e 

III - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto, nos termos do inciso I do art. 4º. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO 

Seção I 

Formalização dos contratos 

Art. 24. Os contratos de que trata este Decreto regular-se-ão pelas 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, observado o 

disposto no art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, no que couber, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, devendo também prever, 

quando for o caso: 

I - a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo reter os 

pagamentos no valor necessário para reparar as irregularidades 

eventualmente detectadas; 

II - o aporte de recursos em favor do locador para a realização de 

obras e aquisição de bens reversíveis, desde que autorizado no edital 

de licitação; 

III - o não pagamento de indenização pelas parcelas de investimentos 

vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, 

em caso de extinção do contrato, quando tais investimentos foram 

realizados com valores provenientes do aporte de recursos, nos 

termos do inciso II; 

IV - a prestação de garantias de execução suficientes e compatíveis 

com os ônus e riscos envolvidos, a depender do modelo escolhido de 

locação, conforme disposto no art. 3º; e 

V - a vedação de toda e qualquer benfeitoria voluptuária, nos termos 

do § 1º do art. 96 de Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto 

serão dirimidos pela Secretaria Municipal da Administração, que 

poderá expedir normas complementares e disponibilizar informações 

adicionais, em meio eletrônico. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.   

Art. 27. A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 14 de maio de 2024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.776 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Professor Docente, com 

carga horária semanal de 20 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

002/2022, homologado pelo Decreto 24.407/23, bem como oficio nº 

248/24 RH-DBA, protocolado sob nº 29817/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Professor 

Docente, com carga horária semanal de 20 horas, os seguintes 

servidores: 

Maria Carolina Bittencourt dos Santos 

RG nº 6.533.162-4./PR e CPF/MF nº 037.158.459-02; 

Daiana Teodoro da Silva 

RG nº 10.347.971-1/PR e CPF/MF nº 099.565.489-10; 
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Aline Guimarães Mourinho 

RG nº 13.064.273-0/PR e CPF/MF nº 116.380.589-03; 

Tatiana Bonadiman Alexandre 

RG nº 8.344.608-0/PR e CPF/MF nº 040.458.789-55; 

Tauana Rodrigues Torres 

RG nº 14.948.056-0/PR e CPF/MF nº 121.654.149-38; 

Luiz Felipe Sales Cordeiro 

RG nº 13.056.253-7/PR e CPF/MF nº 102.046.559-00. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.777 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Professor Docente – 

Microrregiao I, com carga horária semanal de 20 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

002/2022, homologado pelo Decreto 24.407/23, bem como oficio nº 

248/24 RH-DBA, protocolado sob nº 29817/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Professor 

Docente – Microrregiao I, com carga horária semanal de 20 horas, os 

seguintes servidores: 

Ketrin Sebris Coelho 

RG nº 6.954.338-3/PR e CPF/MF nº 052.090.099-55. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.778 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Marley Cardoso Ferreira, do cargo de 

Diretor Técnico – Símbolo CC-02. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 30601/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Marley Cardoso Ferreira, do 

cargo de Diretor Técnico – Símbolo CC-02. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 6 de maio de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.779 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Concede gratificação por encargos especiais a servidores. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 1922, 

artigo 82, inciso II, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida gratificação por encargos especiais, aos 

servidores abaixo relacionados, conforme segue: 

Astério Soria Heidemann 

30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento base (efeitos 

01/05/24). 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.780 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Auxiliar da Educação 

Infantil, com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem como oficio nº 

251/24 RH-JG, protocolado sob nº 30368/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Auxiliar 

da Educação Infantil, com carga horária semanal de 40 horas, os 

seguintes servidores: 

Josimara Oliveira Pinto 

RG nº 10.064.636-6/PR e CPF/MF nº 061.228.009-88. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.781 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Facilitador de Oficinas, 

com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem como oficio nº 

251/24 RH-JG, protocolado sob nº 30368/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de 

Facilitador de Oficinas, com carga horária semanal de 40 horas, os 

seguintes servidores: 

Suryen Choinski 

RG nº 6.931.052-4/PR e CPF/MF nº 030.747.969-28. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.782 

Data: 15 de maio de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Professor Docente, com 

carga horária semanal de 20 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

002/2022, homologado pelo Decreto 24.407/23, bem como oficio nº 

248/24 RH-DBA, protocolado sob nº 29817/24, DECRETA: 
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Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo de Professor 

Docente, com carga horária semanal de 20 horas, os seguintes 

servidores: 

Ana Paula Heitkoetter 

RG nº 10.533.782-5/PR e CPF/MF nº 072.530.819-27; 

Andreia Aparecida Pedrotti 

RG nº 7.706.716-7/PR e CPF/MF nº 033.290.579-98; 

Sara Miranda dos Santos 

RG nº 12.695.759-9/PR e CPF/MF nº 082.469.889-27. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.744 

Data: 14 de maio de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) ANA GEMA 

PONTAROLO FURTADO. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, Lei 1922/22, art 

34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e tendo em vista a 

solicitação contida no processo administrativo protocolado sob nº 

3471/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 1º de junho de 

2.024 a 31 de agosto de 2.024, ao servidor (a) ANA GEMA 

PONTAROLO FURTADO, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviço Bucal, matrícula funcional nº 31311, pelo exercício 

ininterrupto de suas funções durante o decênio de 01/julho/2008 a 

30/junho/2018. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.745 

Data: 14 de maio de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) ANDREA 

RODRIGUES GARCIA COSTA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, Lei 1922/22, art 

34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e tendo em vista a 

solicitação contida no processo administrativo protocolado sob nº 

24469/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 1º de junho de 

2.024 a 31 de agosto de 2.024, ao servidor (a) ANDREA 

RODRIGUES GARCIA COSTA, ocupante do cargo de Cozinheiro, 

matrícula funcional nº 22093, pelo exercício ininterrupto de suas 

funções durante o decênio de 01/setembro/2013 a 31/agosto/2023. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.746 

Data: 14 de maio de 2.024. 

Súmula: Prorroga a cessão do servidor WASCHINTON ALVES DE 

OLIVEIRA a prestar serviços junto à Câmara Municipal de 

Guaratuba – Estado do Paraná, com ônus para o órgão de destino. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 152, e alínea “a”, do § 1º, do artigo 40, da Lei 

Municipal nº 1922/22, RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a cessão do servidor WASCHINTON ALVES 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Contador, matricula funcional 

nº 75561, à disposição da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do 

Paraná, com ônus para o órgão de destino, até da data de 31 de maio 

de 2.024. 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir do dia 1º de maio de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.747 

Data: 15 de maio de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) AILTON JOAO 

CORREA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, Lei 1922/22, art 

34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e tendo em vista a 

solicitação contida no processo administrativo protocolado sob nº 

30586/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 20 de maio de 

2.024 a 19 de agosto de 2.024, ao servidor (a) AILTON JOAO 

CORREA, ocupante do cargo de Técnico Operação e Manutenção, 

matrícula funcional nº 15541, pelo exercício ininterrupto de suas 

funções durante o decênio de 01/maio/1998 a 30/abril/2008. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.748 

Data: 15 de maio de 2.024. 

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar e nomeia a Comissão Processante. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, art. 76, inciso XXVI, e do artigo 218 da Lei Municipal n° 

777/97, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face da 

servidora F.R.de S.P., matrícula funcional sob nº 153101, afim de 

apurar os eventuais atos irregulares contidos no processo 

administrativo n° 56910/2023, e demais infrações conexas que 

surgirem, enquadrados, em tese, no artigo 198, inciso I, alíneas a, b, 

d, h, j, k, q e r, e incisos I, IV, V e XVIII do artigo 199, todos da Lei 

Municipal nº 777/97. 

Art. 2º Nomear os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão Processante, cabendo a presidência ao primeiro nominado: 

PORTARIAS MUNICIPAIS 
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Carla Vieira Schuster Pinto – Procuradora - matrícula nº 5937-1 

Robson Pinheiro - Gestor Público - matrícula nº 5901-1 

Maria Aparecida Veiga – Professor Suporte Pedagógico-matrícula nº 

22091-1 

Ademir Caetano Batista Júnior – Técnico Administrativo -matrícula 

nº 1991-1 

Daniela Gonçalves - Professora Docente - matrícula funcional nº 

21570-1 

Art. 3º Estabelecer o prazo prorrogável de 90 (noventa) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.749 

Data: 16 de maio de 2.024. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidores 

municipais. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e respectivos protocolos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde aos 

servidores abaixo relacionados: 

Alessandra Maier 

Matrícula funcional nº 57411 

Período: 30/04/24 a 29/07/24; 

Isabel Silvano de Souza dos Anjos 

Matrícula funcional nº 21931 

Período: 19/04/24 a 08/05/24. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos ao período correspondente de cada servidor, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 16 de maio de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ Nº. 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº. 380 – Centro - 

Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE 

CNPJ Nº. 03.273.207/0001-28 

ENDEREÇO: Rua Emiliano Perneta, 822, sala 402 - Centro - 

Curitiba/PR 

CONVÊNIO CELEBRADO POR MEIO DA LEI Nº 1.601 DE 04 

DE JULHO DE 2014  

OBJETO: O presente Termo tem por objetivo operacionalizar as 

ações envolvendo produtos para a saúde, através da aquisição e 

distribuição para o município. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotação Orçamentária n.º.151 - 05.001.10.122.0012.2.040, elemento 

de despesa -3.3.71.70.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO Fonte: 303 - Saude - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

VALOR: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 16 de maio de 2024. 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Alexandre Polati – Secretário Municipal do Esporte e do Lazer e 

Secretário da Habitação 

Angelita Maciel da Silva – Secretária Municipal da 

Administração 
Antonio Emilio Caldeira Junior – Chefe de Gabinete 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário Municipal da Pesca e da 

Agricultura 

Donato Focaccia – Secretário Municipal do Urbanismo 

Edgar Fernandez – Secretário Municipal do Meio Ambiente 

Erika Karolline de Assis – Secretária Municipal da Cultura e Turismo 

Fernanda Estela Monteiro – Secretária Municipal da Educação 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Karine Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário Municipal das Finanças e 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Maricel Auer – Secretária Municipal do Bem Estar e da Promoção 

Social 

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão e Secretário 

de Obras e Infraestrutura 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Valterli Alves – Subprefeito Regional do Coroados 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

SECRETARIA DA SAUDE 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
mailto:tania@guaratuba.pr.gov.br
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ANEXOS DECRETOS 25.773 

 

 

ANEXO I – FLUXOGRAMA DO CREDENCIAMENTO 

 

 

ANEXO II – FLUXOGRAMA CONTRATAÇÃO  

 

 

 

SECRETARIA 
DEMANDANTE

Elabora o DFD, ETP e minuta 
do TR

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Verifica a conformidade do ETP elaborado e
também observado se a demanda está
prevista no Plano de Contratação Anual.

CENTRAL DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS

Verificar se cumprida a pesquisa de 
preço conforme regulamentação.

Faz o cadastramento dos valores no 
sistema.

SECRETARIA DAS FINANÇAS E DO 
PLANEJAMENTO

Indicação da dotação orçamentária e viabilidade
financeira e premissas da LRF, que será atestada
por meio de documento oficial, assinado pelo
Secretário e pelo Diretor do Departamento de
Contabilidade.

SECRETARIA REQUISITANTE

Deverá finalizar o TR, devendo estar evidenciados 
todos os requisitos exigidos pelo Decreto que 

regulamenta a elaboração do Termo de Referência.

Também deverá elaborar a minuta do Edital e demais 
documentos necessários, e enviar para abertura de 

processo ao Prefeito.

PREFEITO

Autoriza ou não a realização 
do procedimento, dando 

impulso.

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Manifesta-se sobre a regularidade do processo 
administrativo, emitindo parecer ou 

determinando o retorno do processo para 
regularização a quem for necessário.

PROCURADORIA GERAL

Elabora parecer jurídico sobre a 
regularidade do processo e das minutas, 
ou determinando o retorno do processo 

para regularizaçaõ a quem for 
necessário.

PREFEITO

Entendendo pela viabilidade, autorizará a 
publicação do edital

DEPARTAMETO DE 
LICITAÇÃO

Faz a publicação do Edital

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Recebe e analisa os documentos previstos 
em edital.

Elabora a ata e a lista dos credenciados

PREFEITO

Assina o ato de 
credenciamento e faz a 
divulgação da lista dos 

credenciados

SECRETARIA DEMANDANTE

Verificação das condições de habilitação dos
credenciados.

Faz a solicitação formal da contratação.

SETOR DE CONTRATOS

Elaboração do contrato e convocação dos contratados 
para assinatura.

Faz as publicações necessárias.


		2024-05-16T14:49:42-0300




